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CONVÊNIO N°: MA-21 09512004 -INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL. com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competêocia do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO, com sede na Rua 25 de Março, n° 85 - Centro, São
Benedito do Rio Preto-MA, neste ato representada por seu Presidente, Vereador DÃRIO ERRE RODRIGUES,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei 0.° 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I 23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

lU _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR. .

1.3 _Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto. projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS. caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

i_ tomar disponíveis à CASA LEGISLA TlV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGlS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11 _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A:

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis ii
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II_ zelar pela guarda, administração, boa utilizaçào e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111-

IV -

•• V-

VI-

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defutidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicaçào, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x '_ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade,

CLÁUSULA OUARTA _ DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS

.PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLA TlV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperlcia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGlSLATlV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA,

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR,

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do oríginal, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4,8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação,

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos -e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação,

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação. os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias,

o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11_ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA T1VA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa lnterlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

.CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

.i~al de São Benedito do

Brasilia,Oi- de ~ de 2004.

./

=
fi'( Petrônio Barbosa Liraa Carvalho
r Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI•

Testemunhas:

~~--
Victor Guimarães V~
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
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RELAÇÃO DOS EQIDPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO BENEDITO DO RIO PRETO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPALDE SÃO BENEDITODO RIO PRETO - MA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à .Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
Benedito do Rio Preto:

I -. compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e .Instalação do Microcomputador e da .Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

[Xl atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

J atestar instalação
treinamento

J atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

~i~~JyiiílltTâf~~iWlRl1~~~4
'lk. 2 ~ a. 5'5- t:e..<-"

5 ""F.

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não IX I
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não ~

Dário Erre Rodrigues
Câmara Municipal de São Benedito do Rio Preto

EsteJonnulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165.900.
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'Dala /.6 J/~qj:!''J!.?-!. Assinatura ,~. .. ~.~~,lr
Adv, Dario Erre dilg'ues

PreHidont(~

Ob"'l'\'''I'Õ'''' _
"" Vv~'\.ALAc.AO,
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ESPECIE: (;orr"en;(> o": MA-21 I IS12004 _ INTERLEUIS, celcbrndo
enlre o Cemro de lofonnatica c Proccs~~mcmo de Dad05 do Senado
federal - PRODASEN, alUando como Org!o ExeculOr do Prosmma
lnlcrlo:gi, c a CMmrn Municipal de Trilidda do Vale-MA; 013)£10:
ESlabelecer c rq;ul,.,. fi pi!rticipacão da Casa Lc~i51a.tI\'ano Programa
Imerlesi.\: MODALIDADE: Nos lennos do disposu>no An. 25. da
lei n" R,66tJ, de 21/()(,1l993. bem co;no ~ua' alterações: DATA DE
ASSINATURA: 2(,j05/2004, VI(j[NCIA: A part,. da dala de 4.<-
,inatura. ço:n "igêocia equi'"alcnlC 11durnç!n d" Programa Inlcr1cg;~;
SIGNAT ARIOS, Pelo Senado Fedeml _ PRODASEN • £.<mo. SI.
PClriinio Brui>.)~" l.im. Carvalho _ Dirclor.ExcCUI;\'O; Pelo em","_
niado. \'cr<'ador JO>é Eugênio Sampaio Monleiro. Pre,idente da <':il-
morn Municipal de Tri~;dda do Valo_MA

ESPECIE, Con"cn;., n", MA.21117l2()04 .INTERLEGIS. cclchrndo
entre o Centro de ln!ormátiea C Proces<amento do Dados do S,:nado
federal. PRÚDASEN. alUaz:do como Órgw Execolor do Programa
Interlcgis e a Câmara Muaicipal dc Vrlrgem Grande-MA: OBJETO:
Estabelecer e regolar a paoicipaç~o da Casa Legislaliva no Programa
Inlorlegis: MODALIDADE, Nos lormos do disposlO nO An. 2~. da
Lei n~ 1l.666. de 21106.'1993. hem.comn suas ahc;açõe,: DATA DE
ASSINATURA; 26105.1:::004:VIGENCIA: A partir da data de a;.
sinatura. com vigência equi'"!enle à duração do Programa Inlcrlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Scn.1do Federal. PRODASEN . E"mo. Sr,
Petronio Barbn<a Lima Carvalhu . Diretor-Deeuti,'u; Pelo Con"c_
nindo. Vcrcad<lr AnlÔl1io de Sousa Silva Filho. Pr.sidente da Câmara
Munici"'11 de Vargem Grande-MA

ESPÉCIE: LM"ênio n": MA_21I 19!21ll).l . INTERLEG[S. oelemdo
entre o Cen!l'O de lnlormãlica c ProC'C<samonlude Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alllando CO;Tu)Orglo r~,ceotor do Programn
Interlcgis e a Câmara Muaicipal de Vila NO\'3 dos Mnnmos_MA;
OBJETO: E.<lahelccer e regoiar a participaçdo da C",'" L::gislali,a 00
Programa lmerlegi,;; ~lODALlDADE: Nos lermos do disposlo M
Ar\. 25. da I.ei o" s'(,ft6. de 2111l6/1993. bem eOm" so'" a1te",ç""'s:
DATA DE ASSINATURA: 26,'051:::(104;V[GÊNC[A: A partir da dala
de ",sinatur", co") vigência eqo;vnleme li durnção do Progrnma [o.
lerleeis: SIGNATARIOS: Pelo Sonado Federnl _ PRODASEN _ E.,_
mo. 'Sr. PClron;,) Barbosa Lima Cn"'lIlho - Tliretor-E,eCUli,'o: Pelo
Cun"enindo. Vcrcndor José Mcsqu;sa Gon.alves. Presidentc da Cã.
marn Municipal dc \r,la Non dns Martírios-MA

ESPEUE: Cnn,'{'nio fi": MA.21031':/2004 . TNTERLEG[S. cclebrado
entre o Cen" .•.' de lnfonnãtiea e Processamenlo de Dados do Senado
I'ederal . PRUDASEN'. alllrmdo como Orglio Execmor do Programa
[nt<.TlCj!isC n Càmllnl Municipal de Bcrnardo do Mcarim.MA: OB-
JETO: Estahelccer e regolnr a participaç!o da C""a Legislaliva no
Programa [nlerlcsi~: MODALIDADE: Nos temlos do di'p""IO no
An. 25. da Lei n° ~.~66_ de 21/IlNl'l'l3. bem Como SlI3Saheraçõc.<:
DATA DE ASSINATURA: O//O~l2004; VIGÊNCIA: A paoir d:J dm
de assinalura. 00") \'igência equivalente /I duraç~o du Pmgrama In-
terlcg-is: S[(jNATARJOS: Peln Senado Fedcral- PRODAS8'l _ Ex.
mo. Sr. PCln'ini" llllJ'h-o<aLima Ca".alho _ Dirctor_E'CCllli,'o; Pel,}
Cnnveniado. Vereador Antônio Carneiro de Sousa. Presidente dn Cil-
mara Municipal de Bernardo do ;\lcarim_MA

ESPEClE: C(m'enin r{': MA.21044111l114. [NTERLEGIS. edchrado
enlrc o Lemro dc lnform.itica c Pro"c.<.",mcnto d" Dad", do Senadl>
Federal - PRODASEN. aloamlo como órgIIo Ex""mor do Programa
lmerlegí, c n Climarn Municipal de CllCnuc-iraGrande.MA: OllJETO:
Estahelccer C regolar a participaçãn da Ca.<aLcgislllli"a no Progranm
Interlcgi." :>'IODAUDADE: Nos termoS de>disposto 00 An. 25. da
Lei n' S6M. dc 21/0611"''13, bem como ~u,,-, aheraçõe'S: DATA DE
ASS[NATURA: 0]10(,.'2004: VIGENCIA: A p:.nir da dala de a'-
,in,lo",. com vigência equialenlc li duraçA" do P"'l1rama lnterlcgi<:
SIGNATARIOS: PeJo Senadu Fedeml • PROnASEN _ Exmo, Sr.
Petrónio Barhósa lima Car.'alho • Direlor.E.,ccoü,'o: Pelo Conve.
niado. Vc-rcndor f'<,dro Di"" da Sil"., Presidcnle da Câmara Monieip.11
de Cachoeira Urande-MA

ESpEClE, Conv.:nio nO:M"'.2104~'2004. INTERLEGIS. eelobrado
entre o Ccolro de [oformática e Proe~1meoto de Dados do Scnadu
Federal - PRODASEN. alllllndo como Ót'g;'Io heculOr do Programo
[nterle!):is e a Câmara Monicipal de Cimdide>Mendes-MA; OBJETO:
C"abclcccr c regolar a participação da Lll.<aLegislali\'ll 00 PJ'Ol,'l'ama
lmeTI,,!,is: MODALIDADE: Nos lermos do di'poslO 00 Al1. 25. da
l.ei a" 8.6('(', dç 21106.11993. bem comn suas aheraç~es: DATA DE
,\SSI!'IATURA: 21J06I201l4: VIGENCIA: A pal1ir da data do ll..•..
su:alllra. ~om "igcncia equivaleme â durnçAo de>Pmgra:na Imerkgis:
SIGN"'TARlOS: Pelo Seaado redernl . PRODASEI' - Ex",o. Sr.
Petronio Bart><n;.~Lima Car'lllho - Direlor.Exeruti,o: Pelo C,,"'~-
ni<íle>.Vercadnr W"lbcnn Costa Áh'al'C'S. Presideme da Câma", ~lu-
nieipal de Cãodido Mendes.MA

ESPECIE: Convonin n": MA_2[(14912()1)4_ INITRLJ:UlS. celebrad,)
cnlre o Cenlre> de lnf"ml,;liea e Proce"a01entn de Dndo, do Seoado
redeml • PRO[)ASEN, alOando como Órg~o c~~"Culordo Prog-rnma
lmcrlegis c a Câm:ua Municipal de Cenlro 1'0"0 do Maranhlo-MA:
OBJETO: E.,tabde"Cer C rego lar a panicipaÇ1\o da C",a Legislati"a no
Programa 100erlegi-<:MODALIDADE: !'I", lemws do disposto fI(I
Ar!. 25. dalci n" 1l,(,(,6. de 21f0611993. bem eomo Suas nll.rações;
DATA DE ASSINATURA: 17J0lil2004: VIGÊNCIA: A panir da data
de assinalora. eom v;g1'ncia equivaleme It durJç~o do Pmgrama [n.
lerkgi" S[GNATÁRIOS: Pelo Seoadn federal _ pRODASEN • Ex.
mo. Sr. petrõoio Barhosa Lima Car.'alho . Diretor-E",ccoti,'o; pd,)
Conveniado, Veread<lr Jose Vieira d:J Silva. Presidemo da Câmara
Monieipal de Cemro No,o do Ma.-anHo-MA

ESPÉCIE: Con"~nio a": MA-21O~1I2004 • lNTERLEG[S. edobrado
eotre o C""tro de [nlormãtiea o Pruc-ess;unenlo de Dados do Scaado
Federal - PRúDASEN. Iloando como Orgâo E.,ceotor do PWj!J<lma
Interlcgis e a Câmara ~1unieipal d. Uuimmfles_M .••: OBJETO: E.s,
tabclecer e regolar a panieipação da Ca,n Legislali,'a no Prog-rnma
[nterlegis: MODALIDADE: Nos lermo, d() di,posto no An. 25. da
Lei n"ll.~(,(,. de 21/1\611993. bem como soa.< altemçÕC5: DATA DE
ASSINATURA: 17iOM2004: VJGENCIA: A partir da d.ta de as.
sinarura, çom ,igencia eqoivaleo!e iI dOr.l<;ilndo Pr~ramn IOlerlegis;
S[GNATARIOS: Pclo Senado Fedeml - PROOASEN • Exmo. Sr.
Pelrooio Barbo;a Limn C"rvalhe> - Diretor_Executivo: Pelo Cnaw_
niado, Vcrcadn", Nilcc de Jesus Fa.--iasRih<:iro. Pre<idenle dn CâJnnl1l
Monicipal de Guimark<.MA

ESpECIE: Coo,eni" nO,MA_21067.'2004. [NTERLEGlS. celchradn
entre u Cemro dc loformâtien c ProOcs.'ameTllOde Dados du Senado
Federal - PRO[)ASEN. aluando come>Orgão E~celllor do Prob'Olma
lnterlcgis c a Câmara Municipal de Jmobá_MA: OBJETO, E.,lahe_
leeer e regolar a partieipação da C"'''' Legi,lal;va no Programa [n-
1.,,-le13i>:MODALIDADE, ~os temlO, do di'pMtO no An. 25. da Lei
o" K(,66. de 21/0611~93. hem COmoso"'s altcraçõ",: DATA DE AS-
SJNATURA: 15/()(\I:::004:V[GÊNClA: A panir da dali! de a."inntunl.
com .,'igeneia eqoi"aleole à doraçilo do Prngram" Imerlegis: SIG.
NATARIOS: Pelo Senado Federal - PROO.'lSDl . Exmo. Sr. Pe.
trônio Barbosa Lima Car.'alho . Dirctor-Executi,.o; Pelo Coo"cniado,
Vcrc<ílor José Gen6.;o Lima da Sih'a. Presideole da Càrn=I Mo-
nicipal de JaloM-MA

ESPEClE: Con"coio o": MA.210óR/20114 _ lNTERLEGIS. celehrado
catre o Centro de Inronnilliea c Proccssamenlo dc Dad", do Senado
I'ederal - PRODASEN. aruando como Orçln E.,cculOr do Programa
lmerlegís c a Câmar.l Monicipa[ de Jrnipapo dO!>Vieirns.MA: OB-
JETO: Eslahclecer c regular a panicipaçllo da Casa Legislalin nO
Programa Interlcgis: MODALIDADE: Nn, ImlJO> do di'f'oste> co
Art. 25. da Lei n° ~.(,(,6, de 21106/1993. hem como ,oa' ehe"",õe"
DATA DE ASSINATURA: ~~m5f21l(14;VIGÊNCIA: A panir da dala
de assinalllra. co") "igencia cqoi,'alenle iI duração do Pr~rama ln-
lerlegis: S[GNATARIOS; pdo Senadu Federal. PItODASEN _ L,.
mo. Sr, Pelrôn,o Bamos" Llrna ('"r.'alho • Diretor_J:xecoli,'o: Pelo
CO:lv""iado. Vereador Valdomir Cardoso de Sousa. Presidonte da
Câmara Municipal de Jenipapo dos Vieirns-MA

ESPEUE: Convcnio r{': 1.1.-\-11070.'1004. INTERLEGlS. eclebrado
eotre o Centro de 1"lonmbica e Proc~mento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUando eomo Orglio ExcculOr do Pn:>grnma
IOlCrlegis e a Câmara Monicipal de Lag" do Jonco-'IIIA, OBJETO,
Estabelecer e regular a pnrtieip"C'ão dn C.sa Legi<lali,'a no Pro!P1lma
Interlcg:is: MODALIDADE, NO'<.lermos do di<poslO no Ar!. 25, dn
Lci nO8.666. de .11[1(>11'19J.bem como SlLa' nlteraçhes: DATA DE
ASSJI'AnJRA: 07/01>.'2004: V[GENCI,\; A parlir da dala de as.
sinalura. ~om vigencia equivalcnle ã doraçllo do Programa loterlegis:
S[GNATARlOS: Pelo Senado Fedeml _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Pctronio Barbo.'<3 I.ima Carvnlho _ Diretor.E,eemi,'o: Pelo Con"e-
niado. Vcreador Alcy Ahe; Arruda. P=idenle da Câmara Mooicipal
de Lago .;!o Junco-MA

ESPEClE: ('on,'.:nio nO:MA-21O/1I2004 . [NTERLHiIS. celel>rado
emrc o Cenlro de [orom"iliea c Proce"amento de Dados do Senado
[-'.deral - PRUDASEN. a\uandu come>Ó~w Deeulor do P,ograma
lmerlegi< c o Cilmar. Municipal dc LorclO.MA; OBJETO: Es\nrn:_
lecer C regular a panicipnç!o da Casa Legi~lati"a no Pr(>'~'TnmaIn.
ler1cgi,: MODALIDADE: Nos lermos do dispo;lo n" An. 25. do Lei
n" ll.fl66. de 1110(,119'<,1.bem como 'o", ahernç<k,; DATA DE AS--
S[NATURA: IllOR/201l4: VIGENClA: A partir dn data de assinalllra.
com ~igencia equivnlen,e i. duração do Programa lnterlegis: SI(i-
NATARJOS: Pd" Senado Federal - PROIJASEN _ hmo. Sr. Pc-
lmnio Barb053 Lima Larv!lho - Diretor-E,ceotivn: Pdo Conveniado.
Vereador Féh Valoi~ Percirn da Sih'", Presideme da Câmara Mu'
nicipal de Lorelo-MA

ESpEClE: Con'coio nO:MA.2J09JIZ004 _ [NTERI.EGIS_ cclehrado
entre o Cenlro d~ laformálica e Proccss;.mcntO d~ D.-Idosdo Senado
Federal. PRODASEN, alOanoo ~Om" Org1Io Executor do Progmma
Jn!erlegis C a Cilmam Monicipal dc Santo Amaro do Maranhiio-MA;
OBJETO: Eslaheleccr c regular a panicipação da C""a Legislrni,,, nn
Program. Inlorlcg;s: .\10DALlDADE: N,,< lenno< do disposto no
An. 2~. da Lei n° H,6&>.de 21106'I9'n. h<:mcomo) ,,,as alteraçoc<:
DATA DE ASSINATURA: 1710612004, Vl(iENC[A: A panir dn dam
de a",in"-1om. "on,1 vij!Cncía equivalemo li dora,no do Programa ln-
tcrkgis: SIU/I;ATARIOS: Pelo Senado rcderal _ PRODASEN _ b.
mo, Sr. Petrnnio Barto."a Lima Ca".alho - DirelOr.Evccllli"o: Pelo
Coe"eniado. Vereador Antôoin J<)q!c Samo,:; Riheiro. Preside'me da
Climara Mue>ieipal de Sanlo Amaro do Marnnhfie>.MA

ESPEClE:1Conv.:nin n': MA.21095/2004 • iNTERLEGlS, cdebrado
enlre o Ceo"n de.[nrnnnilica'e.Proc""sarnenlo de Dados do Senado

~~~~I~i~ :~?g,.~'~;'~l:i~~;~I.~~m;'~~O~~;d~:~c~~oii~~~à!~lnl~ 1
OBJETO: E'tat\ciceer e regolar o'parhc,p'~"" da Cn<a-LcgisllllIH n,,'
Programa lnlerlegi<: MODALIDADE: Nos lermOS do dispo';!o 0(>
An. 25. da Lei o" KfI('(', de 2110611993. bem eomo <uas aheraçõcs:
DATA DE ASSlf'ATURA: 0710&2004: V[GENCIA: A partir da dnta
de assinalllm. co") 'igência eqoivalemo â donlçne> d" Programa In_
lerlegi,;; S[GNATAR[OS, Pelo Senado Federal - PRODASEl\' _ E,.
mo. Sr. Pctróaio Bamo<a Lima Car,alho • D;relnr-E.,ccutivo: Pelo
Con\'eoiado. Vcrcad<lr [)ârio Erre Rodrigues. Presideole 'da-:-Cfuíiâi'a'"
Mo?!eipal'de.Sãe> .Benedilo'dôRiõ prclo-MA--

ESpEClE: COD'-enio o', MA-1102012004. INTERLEGIS. ocieb",do
cOtrl' o Centro de Infom,ilica e Proccssarnenlo de Dados do Scnado
Federal. PRODASEN. alUJlndo como Orgw Execotor do rrograma
lnterlegis e a Câmam Monicipal de Vitôria do Mcarim_MA: OB-
JETO: Estabelecer e rcgullu' a participação da Ca", Legislalivn no
Programa 11llerl"gis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25. da Lei n° KflM. dc 11ifl6l1'l9J.ncm enmo sua< al!craçOcs;
nATA DE ASSIKATURA: 2().1)5flOO4: VICtEI'C[A: A panir da dalo
de assinalom, cu") ,'ij!Cocia eqoivalente â duraç:\o do Programa h,_
lerlcgis: S[GNATARIOS: Pelo Scnad" Federal. P[WD .••.SEN _ h-
mo. Sr. Petrnoio Bam,,~a Lima Car.'alho _ Dire{t'r-E.,ceulivo: Pelo
c.,n"eniado. \'ereaoor (luei')' Cooper Cruz Pmzeres. Presidenle da
Climam Munieipal de Vil;'';'' do Mcarim-MA

ESPÉCIE: Con,inio nO:MA.21l130:201l4 - lNTERlXGIS. celclmldo
enlre o Ccr:lrO de InfonniÍtica C Pro<:e'i.'<3mcnIOde Dado, du S""ado
Federal - pRODASEN. aloando como O'Hãn bcelllor do Pro~""ma
Inlcrlegi, C a Càmara Mooicipol de A"'mc.~IA: OllJETO; ESla_
h<:lccer e regular a panieip.,ção da C",n Legislali,'a 00 Programa
lnlerlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disp"'tn no Art. 15. da
Lei n" ~.666. de 21IOlVl'<93. bem COmo soas allcraçlle;; DATA DE
ASSINATURA: 131O~/2(ll).l: V[GÊNCIA: A panir da dala de as.
sinarura. çom ,igcncia equl""!eote ti éuraçi!o do I'r~ram, Jnl.rlegís:
SIGNAT ARJOS: Pdo Senado Federal. PRODASEN _ E,mo. Sr.
Pcrronio Bn.-bosa Lima ClITYalho . Diretor-Executi"Il: Pelo LM"<--
oiaJo. Vereador SchOSliâo Lima da Si!>'''' Pro,idome da Câmara Mu_
nicipal de Arame--MA

ESpECIE: Con,'ê~jo nO:MA_210J:Y2004 -INTERLEGIS. celebrado
cnlre o Centrn de [nl'orm~tica e Processamenlo de Dndo, do Senado
Federal - PRODASEN. all1ando COme>Org:ão ExeelllOr do Prngrama
Inlerlegis e a Câllllll1l Municipol de Axix:\-MA: OBJETO: Estabdcccr
C regular a panieipaçAo d~ C",'" Lel'islati,'lI oe>Prngrama [ntorlegís;
MODALIDADE: Nos tcnn'" do di,p"'lO no Art. 25. da Lc; o" ~.(,(,6.
de 21m6l1')93, bem com,) sua, nltcmeÕC5:DATA DE ASSINATURA
2410(,.12004,"IGENClA: A partir da dala do "-,,inatura. e"m vigencia
eqlli,'alenle â du",.~o do Programa loterTcgi" SIGN,\TÁRIOS: Pelo
Senado Fedeml - PRODASEN . L,mo. Sr. Pelrôoi" Il.rb.,.,n Lima
(;'arvnlho . DirClor.E.'cc1Jti,',,: Pelo Lon'eniodu. "erend"r Jo,o Ri_
batnar Momciro Rahelo, PresidenlC da Càmam Muoicipal de Axi,á-MA

ESPÊClE: Con""n;" n', MA-2104tV2004 - INTEItLE(;JS. cdcbrado
enlre o Centro de lofoml'tica e Process.menlO de Dado< do Senado
Federal - PRODASEN. aluando ce>moO'Hãn rc'ccutor diJ Programa
Inlcrlcgis e a Cãmara Monicipal de Bom Jesu, da< Seh'a'_.'IIIA; 013.
JETO: ESlahc!coer e regular n participação d, Ca,a Legislativa nu
ProSrama [nterlegi<: MODALIDADE: No, lemos do disposto no
An. 15. d:J Lei o' 8.666. de 2110611993. hom come>Sll'" alteraoôc"
DATA DE ASSINATtJRA: 24/0311004; VIGENel"'; ,\ partir da data
dc a"inatura coo) ,igêneia equ;valenlc à duração do P"'l1raroa lo.
tcrlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado FedcrnJ _ PI~ODASEN _ Ex.

. mO. Sr. pClrôoio Barho<.1 Lima Carvalho - Diret(}r.J:xecolive>: Pelo
Conveniado. Vereadora Raimonda Chaga< Soosa Can..•••lho. Presidente
da Càmara Municipal de [k,m Je,u, da.~ScI''lIs.MA

ESPEClE: Coa'coio n": MA.210bJ,'200-l .INTERLEGIS, cclehrado
entre o Centro de [niimn.,ticn C Prottssamcolo de Dado, do Senadn
Federal. PRODASEN. aluand" como Orglo EACCOlolrd" Programa
[nterlegÍ< e a Câmara Moni,"pal de !calO-MA: OBJETO: ['lahelccer
e rogolar o panicípação da Cn.<.' L::g;s13lí,'a no Prngrama lmcrlegis:
MODALIDADE: N", lermo, do di'f''''lo 00 An. 25. da Lei n" H.t.M.
,le 21/06IJY9J. bem como so•..' alternçiie" DATA DE ASSINATURA:
lI106.'20U4: 'lIGENCIA; A panir do dala d" "",inalOra. C-"mvigencia
equi''llleme â duraçilo do Prosrnma [nil..'Tlcgis;SIGNATARlOS: PeJo
Sen<ílu Federal - PROD,\SEN _ E,mo. Sr. Pelriinio Barbo;a lima
Car.'niho • Dirctor-EAecoIÍV'O:Pelo Com'eniado. VereMnr André Ri.
beiro da Silv", Presidente da Càmara Municipal de !catu_MA

ESPEClE: Convênio D"' ,\lA-210Hlf2004. lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infe>nnalica e Processamemo de Dados do Senado
Fe'deral - PRODASEN. ntlJnodn eomo Org!u .Exeeole>rd" Programa
Interlegi, e a Càmnra Municipa[ de Olho D'Agua da, Cunha<_MA:
OBJETO: Estabelecer e regular li.panicipaÇ'lo da <':<I.'aLegi;lmi,'a no
Programa lnterlcgis: MüDAlIDADE: /1;0< lermo' du di,p""lO nn
An. 25. da Loi n" ~,(,(,(,. de 21106!l993. bem comll <U'" ahe"",ÕC5:
DATA DE ASSINATURA: 13/ORJ20ll4:V[GENelA: A panirdn data.
de ""inatora. com "igeoeia equi".,lccle iI duração do Prr>grama [o.
lerlegis; SIGNATÁRJOS: Pelo Senado Fedeml _ PRODASE~. Ex-
mo. Sr. PClrÔnio Bamo", Lima CarvaliJo . Dirclor-Exccoti,o: Polo
Cum'cniado. Verencor Franl'isco Mo""" Pcrci", dc Oliveira. Prc-
,idcnle da Cilmara Mooieipal de Ol1lO-D"Água das Cunhas-MA

ESPI,ClE: Lon>,eni" nO:MA.210Q6I~0D4. INTERLElilS. celebrado
cmre o Centro de InfnrmOlica C Pmee'SSarncnto dc [)~dos do Senado
Federal. PRODASEN .• tuando como Orgào beculM do P",grama
loterlegi, e a Câmara Monicipal de S~o Benlo.MA: OBJETO: Es.
tabelee.r e rq!lllar a panidpaç!o da Casa Lc"i,lati'll 00 Programa
lOlerlesis: MODAU[)ADE: No< lermos do di;posln no Art. 25. d:J
Lei n' 8.61>6.de 2i/()6.'1993. bem eomo ,ua, alteraç~es: DATA DE
ASS[NATURA: 131011i:::ü04:VIGÊNCIA: A portir da dala de a'_
linalOra. ~om ,'igcaei" eqoinlonle a domçfio do Prugrnma Jnler1cgis
SI(,NATAR[OS: Pelo Seoado Fedeml - pROD.ASEl\' _ E.~mo. Sr.
I'etr;,n;o Barbo,a Li;n.~ Carvalhn - Dirctnr.Eweol;vn: Pelo Convc_
niado. Vereador Reinaldo Pcnha Filho. Presidente da Climara Mu-
nicipal de Silo Beme>_MA
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SENADO FEDERAL L. .=....:.:::::. ----: ••
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER '"

IfTTERLEGII

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São Benedito do Rio Preto
Rua 25 de Março, nO85 - Centro
São Benedito do Rio Preto - MA
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

ESTlNATAIRE

114 x 186 mm

PAIs I PAYSUF

j NATUREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVOI

O PRIOR1TARIAI PR/ORfTAIRE

- DEMS

DSEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

.3. RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE UVRATION UNIDADE DE DESTINOdi/ 00/ ;)P' BUR~ OESTlNA~ON

~. 'I
" }l

DU RtCEPTEUR

75240203-0

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de São Benedito do Rio
Preto
Rua 25 de Março, nO85 - Centro
São Benedito do Rio Preto - MIl,
65440-000
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉD!TEUR

BRASIL

__ 1--;;-'-.-:- -------'1
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I,
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\
ENDERE(

i
!

CIDADE I J.!

• .: O LEÃO MARQUES"
MÁRCJO SAMPAI Especial do lnterlegis .
Diretor da Secre.tana

"E"Av. N2':' Anexo
Senado.Fedcra\ "
70. \ 65'900 . Bras1ha • DF
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